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Prefeitura Municipal de Marmeleiro

Prefeitura Municipal de Eneas Marques
PORTARIA 2314/2011

SÚMULA - Concede Licença Prêmio por Assiduidade à Funcionária Municipal,
Sra. NELSI TREZINHA OENING.

SERGIO MIGUEL FERREIRA DE SOUZA, Prefeito Municipal em exercício do Muni-
cípio de Enéas Marques, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de
conformidade com o artigo 71 Inciso II letra �a� da Lei Orgânica Municipal, artigo 155
da Lei Municipal N.º 313/2003, de 19/12/2003, Lei Complementar 019/2010, de 12
de maio de 2010, e Requerimento Protocolado sob nº 292/2011, de 01/08/2011.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à funcionária Municipal Sra.

NELSI TEREZINHA OENING, RG n.º 5.147.568-2 - SSP/PR, CPF n.º 740.953.669-15,
com remuneração do Cargo Efetivo de Agente de Serviço de Limpeza e Alimentação,
no período de 01/08/2011 à 15/08/2011, ou seja, 15 (quinze) dias de Licença, cor-
respondente ao período aquisitivo de 06/02/2005 a 05/02/2010.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2011.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO HILÁRIO MICHELS, ENÉAS MARQUES/PR,
EM 02 DE AGOSTO DE 2011.

 SERGIO MIGUEL FERREIRA DE SOUZA
 Prefeito Municipal em exercício

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
1º TABELIONATO DE  PROTESTO DE TÍTULOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
ENCONTRA-SE NESTE TABELIONATO, RUA PONTA GROSSA, 2059  NA CIDADE DE

FRANCISCO BELTRÃO, PARA PROTESTO, OS TÍTULOS ABAIXO DISCRIMINADOS, DE
RESPONSABILIDADE DOS DEVEDORES A SEGUIR RELACIONADOS:

· GETON PAINES PUBLICITARIOS LTDA CGC 13.041.852/0001-79, DUPLI-
CATA MERCANTIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  12.112, CUJO VALOR SE EN-
CONTRA INSERIDO  NA FAIXA B DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· GETON PAINEIS  LTDA CGC 13.041.852/0001-79, DUPLICATA MERCANTIL
POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  12.113, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO
NA FAIXA C DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· GETON PAINEIS LTDA CGC 13.041.852/0001-79, DUPLICATA MERCANTIL
POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  12.114, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO
NA FAIXA C DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· GETON PAINEIS LTDA CGC 13.041.852/00001-79, DUPLICATA MERCAN-
TIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  12.115, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSE-
RIDO  NA FAIXA D DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· GETON PAINEIS LTDA  CGC 13.041.852/0001-79, DUPLICATA MERCANTIL
POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  12.116, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO
NA FAIXA D DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· GETON PAINEIS LTDA CGC  13.041.852/0001-79, DUPLICATA MERCANTIL
POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  12.117, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO
NA FAIXA D DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· GETON PAINEIS LTDA CGC 13.041.852/0001-79, DUPLICATA MERCANTIL
POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  12.118, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO
NA FAIXA D DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· GETON PAINEIS LTDA CGC 13.041.852/0001-79, DUPLICATA MERCANTIL
POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  12.119, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO
NA FAIXA D DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· ANTONIO CLAITON DE LIMA  CPF 551.647.229-68, DUPLICATA MERCAN-
TIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  12.140, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSE-
RIDO  NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

POR NÃO TER SIDO POSSIVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS RESPONSAVEIS,
PELO PRESENTE OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E AO MESMO TEMPO
OS CIENTIFICO DE QUE, SE NÃO FOR PAGO O PRESENTE, ATÉ O DIA 03/08/2011 DAS
8:30 ÀS� 11:00 HORAS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HORAS, SERÃO LAVRADOS OS RES-
PECTIVOS PROTESTOS EM DATA DE  04/08/2011.

FRANCISCO BELTRÃO � PR,  02 DE AGOSTO DE 2011.
ELCIO TOMAZONI FILHO � TABELIÃO

Prefeitura Municipal de Realeza
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DISPENSA N.º 31/2011
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 137/2011

ABERTURA: DIA: 02/08/2011 ÀS 11:00 HORAS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE REVISÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA, PARA
MANUTENÇÃO DO VEÍCULO PEUGEOT BOXER JAED TUR N° 94 DA FROTA DO MU-
NICÍPIO DE REALEZA.

EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
-CHANSON VEÍCULOS LTDA
ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15 COM VALOR TOTAL DE R$

1.100,84 (UM MIL E CEM REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS).
REALEZA, AOS DOIS DIAS DE AGOSTO DE 2011

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Nº 228/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA:  CHANSON VEÍCULOS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE REVISÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA, PARA
MANUTENÇÃO DO VEÍCULO PEUGEOT BOXER JAED TUR N° 94 DA FROTA DO MU-
NICÍPIO DE REALEZA.

REFERENTE LICITAÇÃO PROCESSO DISPENSA Nº 31/2011
VALOR TOTAL: R$1.100,84 (UM MIL E CEM REAIS E OITENTA E QUATRO CENTA-

VOS)
DATA DA ASSINATURA:  02/08/2011

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2011

O MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará
realizar, às 09:00 horas do dia 18 de agosto de 2011, nas dependências da Prefei-
tura Municipal, sita a Rua Rio Grande do Sul, 975 em Salto do Lontra, Paraná, Brasil,
TOMADA DE PREÇOS para a locação de dois imóveis urbanos, destinados a insta-
lação de duas industrias.

Por questões de logística, fica este certame reservado à participação de propri-
etários de imóveis localizados dentro do perímetro urbano da cidade de Salto do
Lontra e, com estabelecimento adequado para o propósito desta licitação.

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos
e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir do dia 02 de
agosto de 2011, no horário comercial.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigi-
dos à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado � Telefone (046), fax
3538-1177 � �e-mail� joséwilsonmasson@hotmail.com.

Salto do Lontra, 01 de agosto de 2011.
JOSÉ WILSON MASSON

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 122/2011 � PMM

MODALIDADE: Pregão Presencial do tipo menor preço, em regime de valor global
do lote.

OBJETO: Contratação de empresa para organização e promoção do desfile das
candidatas ao Concurso Miss Marmeleiro 2011.

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 13:30 horas às 14:00
horas do dia 12 de agosto de 2011, no Departamento de Cadastro e Tributação, da
Prefeitura Municipal de Marmeleiro, à Avenida Macali, nº 255.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14:01 horas do dia 12 de agosto de 2011,  junto
a sala de reuniões da Administração na Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Pre-
feitura Municipal, no endereço Avenida Macali, nº 255, Centro, Fone (46) 3525-
1122, Marmeleiro, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 08:30 as
11:30, e das 13:30 as 17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos
gratuitamente, e pelo site www.marmeleiro.pr.gov.br.

INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e telefo-
ne acima citado.

Marmeleiro, 02 de agosto de 2011.
LUCIANA ARISI

Pregoeira

1º ADENDO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2011 � PMM
Interessado: Departamentos de Viação, Obras e Serviços Urbanos e Educação e

Cultura.
Assunto: Pregão Presencial nº 120/2011 � PMM
Objeto: Aquisição de blocos de concreto e paver.
O Município de Marmeleiro, por intermédio da Pregoeira, esclarece que efetuará

alterações no Edital Pregão Presencial em epígrafe, nos seguintes termos:
01) AVISO DE EDITAL
Onde se lê:
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 às 09:00 horas do

dia 10 de agosto de 2011, no Departamento de Cadastro e Tributação, da Prefeitura
Municipal de Marmeleiro, à Avenida Macali, nº 255.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09:01 horas do dia 10 de agosto de 2011, junto
a sala de reuniões da Administração na Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR.

Leia-se
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 13:30 às 14:00 horas do

dia 10 de agosto de 2011, no Departamento de Cadastro e Tributação, da Prefeitura
Municipal de Marmeleiro, à Avenida Macali, nº 255.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14:01horas do dia 10 de agosto de 2011, junto
a sala de reuniões da Administração na Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR.

Marmeleiro, 02 de agosto de 2011.
Luciana Arisi

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2011
OBJETO: Construção Civil de um barracão industrial com área de 600,00m² (seis-

centos metros quadrados)
LOCAL: Lote urbano nº 01 da quadra 06 do Loteamento Chalito � Alto São Mateus
VALOR MÁXIMO: R$- 199.722,13 (cento e noventa e nove mil, setecentos e vinte e

dois reais).
ENTREGA DOS ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e B, contendo respecti-

vamente a documentação de habilitação e as propostas de preço deverão ser pro-
tocolados no Departamento de Cadastro e Tributação no dia 19 de agosto de 2011,
até as 17:00 horas.

ABERTURA: 22 de agosto de 2011, às 08:30 horas, na sala da Administração e
Planejamento da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Informações adicionais, dúvidas e pedidos
de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitação, sito
Avenida Macali, 255 � Centro � Fone/Fax (46)3525-1122 � e-mail:
compras@marmeleiro.pr.gov.br.

A pasta técnica, com inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos e anexos,
poderão ser examinados no endereço acima a partir do dia 08/08/2011 no horário
comercial e será fornecida mediante apresentação do recibo de pagamento no valor
de R$- 200,00 (duzentos reais).

Marmeleiro, 02 de agosto de 2011
Luciana Arisi

Presidente da Comissão
Permanente de Licitações

NOVENA A N. SRA. APARECIDA
Rezar 9 ave-maria durante 9 dias, fazer 3 pedidos, 2 difíceis e 1 impos-

sível. Publicar no nono dia mesmo sem ter fé, verás que acontecerá.
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Prefeitura Municipal de Vitorino
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO

PORTARIA Nº. 68/2011.
Homologa o Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Lici-

tatório nº 122/2011, referente ao Convite nº. 13/2011 dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO, PR, no uso de suas atribuições legais;
Art. 1º. Homologa o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada

pela Portaria nº 001/2011, sobre o Processo de Licitação nº 122/2011, modalidade
Convite nº 13/2011, tipo menor preço Global que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 10000
(DEZ MIL) UNIDADES DE PASTAS DE EMCAMINHAMENTO 32,5X46 cm, IMPRESSÃO
1X1, COR TINTA PRETA EM PAPEL SULFITE 180g COM CTP INCLUSO.   Em favor da
empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de
Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel desta Portaria.

IMPREPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA CNPJ:   82.076.977/0001-57
Art. 2º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado,

da decisão estabelecida nesta Portaria.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
Vitorino,  29 de julho de 2011.

_______________________________
VALDIR PICOLOTTO

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
PORTARIA Nº. 69/2011.

Homologa o Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Lici-
tatório nº 125/2011, referente ao Convite nº. 14/2011 dando outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO, PR, no uso de suas atribuições legais;
Art. 1º. Homologa o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada

pela Portaria nº 001/2011, sobre o Processo de Licitação nº 125/2011, modalidade
Convite nº 14/2011, tipo menor preço Global que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECER SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA E AS-
SESSORIA PARA APURAÇÃO DE FPM-FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO, IN-
CLUINDO TREINAMENTO AOS FISCAIS, PROCURADORES E DEMAIS SERVIDORES
DA AREA DE TRIBUTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO DA PRODUÇÃO AGROPECUARIA DO
MUNICÍPIO E FISCALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO PRIMERIA JUNTO COM OS FUNCIONA-
RIOS DA SECRETARIA.

Em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no Mapa
Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel desta
Portaria.

     EEA ASSESSORIA LTDA CNPJ:   12.463.644/0001-03
Art. 2º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado,

da decisão estabelecida nesta Portaria.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
Vitorino,  29 de julho de 2011.

_______________________________
 VALDIR PICOLOTTO

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
PORTARIA Nº 70/2011.

Homologa o Julgamento proferido pelo Pregoeiro, do Processo Licitatório nº 116/
2011, referente ao Pregão Presencial Registro de Preços nº. 43/2011 dando outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO, PR, no uso de suas atribuições legais;
Art. 1º. Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro nomeado pela Portaria

nº 002/2011, sobre o Processo de Licitação nº 116/2011, modalidade Pregão Pre-
sencial Registro de Preços nº. 43/2011 tipo menor preço por lote que tem por objeto
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE  LIMPEZA E GÁS PARA TODOS AS SECRETARIAS DA
PREFEITURA.. Em favor da empresa abaixo relacionadas, tudo conforme o constante
no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indisso-
lúvel desta Portaria.
SIPROLIMP � SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA   CNPJ: 79.051.785/0001-81
ZILIO LEONARDI & CIA LTDA                                                    CNPJ: 79.845.020/0001-13
MULTI AÇÃO � PRODUTOS E EQUIP. P/ LIMP. LTDA � EPP    CNPJ:73.244.337/0001-18
NEILOR GUSTIE GHIZZI � EI                                                      CNPJ: 13.805.137/0001-65
GRASEL E DOLINSKI DISTRIBUIDORA LTDA                         CNPJ: 13.560.615/0001-14
NOVA ROSA IND. E COM. DE DETERGENTES LTDA � ME    CNPJ: 04.726.389/0001-08

Art. 2º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado,
da decisão estabelecida nesta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Vitorino/PR, 01 de agosto de 2011.
___________________________

 VALDIR PICOLOTTO
Prefeito Municipal

Adjudicação de Processo
Valdir Picolotto, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, Adjudica o

Julgamento proferido pelo Pregoeiro nomeado pela Portaria nº. 002/2011, do Pro-
cesso Licitatório nº.118/2011, modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE
PREÇO 043/2011, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE  LIMPEZA E GÁS
PARA TODOS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA.  Em favor das empresas abaixo
relacionadas:
SIPROLIMP � SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA   CNPJ: 05.340.608/0001-89

MULTI AÇÃO � PRODUTOS E EQUIP. P/ LIMP. LTDA � EPP   CNPJ: 73.244.337/0001-18

NEILOR GUSTIE GHIZZI � EI                                               CNPJ: 13.805.137/0001-65

GRASEL E DOLINSKI DISTRIBUIDORA LTDA             CNPJ: 13.560.615/0001-14

NOVA ROSA IND. E COM. DE DETERGENTES LTDA � ME     CNPJ: 04.726.389/0001-08

 Vitorino/PR, 01 de agosto de 2011
VALDIR PICOLOTTO

Prefeito Municipal

Adjudicação de Processo
Valdir Picolotto, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, Adjudica o

Julgamento proferido pela Comissão de Licitação nomeada pela Portaria nº. 001/
2011, do Processo Licitatório nº. 122/2011, modalidade Convite nº. 13/2011 menor
preço Global, que tem por objeto a objeto AQUISIÇÃO DE 10000 (DEZ MIL) UNIDA-
DES DE PASTAS DE EMCAMINHAMENTO 32,5X46 cm, IMPRESSÃO 1X1, COR TINTA
PRETA EM PAPEL SULFITE 180g COM CTP INCLUSO.   Em favor do fornecedor abaixo
relacionado:

IMPREPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA CNPJ:   82.076.977/0001-57

Vitorino,/Pr. 29 de julho de 2011.
Valdir Picolotto

Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 084/2011
Partes: Município de Vitorino
PRÉ MOLDADOS SÃO CRISTOVÃO
Objeto: O presente tem como objeto, a construção de 03 (três) barracões, cada um

medindo 20m X 20m = 400 m², ou seja, ao final a metragem total será de 1.200 m².
Data: 02 de agosto de 2011
Assinaturas:
Município: VALDIR PICOLOTTO
Entidade: CIRO TROMBETTA

Adjudicação de Processo
Valdir Picolotto, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, Adjudica o

Julgamento proferido pelo Pregoeiro nomeado pela Portaria nº. 002/2011, do Pro-
cesso Licitatório nº.121/2011, modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇO 044/2011, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S)
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO MECÂNICA, BOMBAS E BICOS
INJETORES, COM O FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS DA MARCA DO EQUIPA-
MENTO OU ORIGINAL DA FABRICA OU MARCAS HOMOLOGADAS PELAS  MONTADO-
RAS, DESTINADAS À FROTA DE VEÍCULOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM
DURAÇÃO ESTIMADA PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,  Em favor das empresas
abaixo relacionadas:

GL � LISMOTOR RETÍFICA DE MOTORES LTDA             CNPJ: 95.377.990/0001-98

Vitorino/PR, 02 de agosto de 2011
VALDIR PICOLOTTO

Prefeito Municipal

Adjudicação de Processo
Valdir Picolotto, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, Adjudica o

Julgamento proferido pela Comissão de Licitação nomeada pela Portaria nº. 001/
2011, do Processo Licitatório nº. 125/2011, modalidade Convite nº. 14/2011 menor
preço Global, que tem por objeto a objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FOR-
NECER SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA APU-
RAÇÃO DE FPM-FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO, INCLUINDO TREINAMEN-
TO AOS FISCAIS, PROCURADORES E DEMAIS SERVIDORES DA AREA DE TRIBUTA-
ÇÃO, ACOMPANHAMENTO DA PRODUÇÃO AGROPECUARIA DO MUNICÍPIO E FISCA-
LIZAÇÃO DA PRODUÇÃO PRIMERIA JUNTO COM OS FUNCIONARIOS DA SECRETA-
RIA.   Em favor do fornecedor abaixo relacionado:

     EEA ASSESSORIA LTDACNPJ:   12.463.644/0001-03

Vitorino,/Pr. 29 de julho de 2011.
Valdir Picolotto

Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 004/2011
Súmula: Aprova a prestação de contas do segundo trimestre do ano de 2011,

referente ao Fundo Municipal Dos Direitos da Criança e do Adolescente do Municí-
pio de Vitorino -PR..

O Conselho Municipal de Direito da Criança e do Adolescente � CMDCA, no uso
de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 579/97 e Lei Municipal 733/
2002.

Considerando a plenária realizada no dia 27 de julho de 2011.
Resolve:

Art. 1º. Aprovar por unanimidade a prestação de contas do segundo trimestre do
ano de 2011, referentes ao Fundo do Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente do Município de Vitorino -PR.

Art. 2º. Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Vitorino-PR, 28 de julho de 2011.

CLAUDOCIR DA CONCEIÇÃO
PRESIDENTE DO CMDCA

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
PORTARIA Nº 71/2011.

Homologa o Julgamento proferido pelo Pregoeiro, do Processo Licitatório nº 121/
2011, referente ao Pregão Presencial Registro de Preços nº. 44/2011 dando outras
providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO, PR, no uso de suas atribuições legais;
Art. 1º. Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro nomeado pela Portaria

nº 002/2011, sobre o Processo de Licitação nº 121/2011, modalidade Pregão Pre-
sencial Registro de Preços nº. 44/2011 tipo menor preço por lote que tem por objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PARA MANUTENÇÃO MECÂNICA, BOMBAS E BICOS INJETORES, COM O FORNECI-
MENTO DE PEÇAS GENUÍNAS DA MARCA DO EQUIPAMENTO OU ORIGINAL DA FABRI-
CA OU MARCAS HOMOLOGADAS PELAS  MONTADORAS, DESTINADAS À FROTA DE
VEÍCULOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM DURAÇÃO ESTIMADA PARA O PERÍ-
ODO DE 12 (DOZE) MESES. Em favor da empresa abaixo relacionadas, tudo confor-
me o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo
parte indissolúvel desta Portaria.

GL � LISMOTOR RETÍFICA DE MOTORES LTDA       CNPJ: 95.377.990/0001-98
Art. 2º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado,

da decisão estabelecida nesta Portaria.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
Vitorino/PR, 02 de agosto de 2011

___________________________
 VALDIR PICOLOTTO

Prefeito Municipal

Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente de Vitorino -PR

DECRETO Nº 2482/2011
Súmula: Dispõe sobre Feriado Municipal.
Valdir Picolotto, Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e com base na Lei nº 216/77,
D E C R E T A

Art. 1º - Fica decretado Feriado Municipal, em todo território do Município de Vito-
rino, Estado do Paraná, no próximo dia 06 de agosto de 2011 (sábado), �Dia do
Padroeiro do Município�.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, em 02 de agosto de
2011.

VALDIR PICOLOTTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 59/2011
OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços Médicos para o

Município de Pérola D�Oeste/PR, a preços fixos, e sem reajuste de acordo com as
condições e especificações mínimas exigidas no Edital de Pregão Presencial nº 19/
2011, vencedora do Item 1.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pérola D�Oeste/PR.
CONTRATADA: Clinica Medica Tomasi & Carvalho Ltda.
ORIGEM: Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 19/2011 realizado em
12/07/2011.
VALOR: R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais).
VIGÊNCIA: 20/07/2011 a 19/07/2012.
DATA DO FIRMAMENTO: 20/07/2011.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 60/2011.
OBJETO: Contratação de Empresa para o fornecimento de licenças de uso com

acessos simultâneo, não exclusiva, mediante contratação de empresa para locação
do sistema de Protocolo, em ambiente Windows, utilizando banco de dados relaci-
onal para o Município de Pérola D�Oeste/PR.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pérola D�Oeste/PR.
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA.
VALOR: R$ 1.860,00 (um mil oitocentos e sessenta reais).
VIGÊNCIA: 21/07/2011 a 20/07/2012.
DATA DO FIRMAMENTO: 21/07/2011.
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 61/2011
OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba
FNDE/PNAE, segundo semestre de 2011, de acordo com a chamada pública n.º 001/
2011, vencedora dos Itens: 03, 04, 05, 06 e 07.

CONTRATANTE: Município de Pérola D�Oeste � PR.
CONTRATADA: Cooperativa da Agricultura Familiar Integrada.
ORIGEM: Licitação Modalidade Dispensa de Licitação nº 04/2011 realizado na

data de 28/07/2011.
VALOR: R$ 2.245,00 (dois mil duzentos e quarenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: até 31/12/2011 a contar da data de sua assinatura.
DATA DO FIRMAMENTO: 02/08/2011.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 62/2011
OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba
FNDE/PNAE, segundo semestre de 2011, de acordo com a chamada pública n.º 001/
2011, vencedora do Item 01.

CONTRATANTE: Município de Pérola D�Oeste � PR.
CONTRATADO: Dalci Jose Rossoni.
ORIGEM: Licitação Modalidade Dispensa de Licitação nº 04/2011 realizado na

data de 28/07/2011.
VALOR: R$ 6.960,00 (seis mil novecentos e sessenta reais).
VIGÊNCIA: até 31/12/2011 a contar da data de sua assinatura.
DATA DO FIRMAMENTO: 02/08/2011.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 63/2011
OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba
FNDE/PNAE, segundo semestre de 2011, de acordo com a chamada pública n.º 001/
2011, vencedora do Item 02.

CONTRATANTE: Município de Pérola D�Oeste � PR.
CONTRATADO: LORANDI PEDRO ROSSONI.
ORIGEM: Licitação Modalidade Dispensa de Licitação nº 04/2011 realizado na

data de 28/07/2011.
VALOR: R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais).
VIGÊNCIA: até 31/12/2011 a contar da data de sua assinatura.
DATA DO FIRMAMENTO: 02/08/2011.

EXTRATO DE CONTRATO DE Nº 65/2011
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços Jurídicos.
CONTRATANTE: Município de Pérola D�Oeste, Pr.
CONTRATADA: Henrichs & Henrichs Advogados Associados.
OBJETO: O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de consul-

toria e assessoria técnica jurídica, bem como serviços advocatícios na elaboração de
defesas, contraditórios e no acompanhamento dos processos de prestação de con-
tas, exercício financeiro de 2011/2012, junto ao Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, da administração municipal de Pérola D�Oeste, Estado do Paraná.

VALOR: R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais) mensais fixos e sem reajuste.
PRAZO: até 31/12/2012.
DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2011.

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Dois Vizinhos
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O presidente do SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMEN-
TAÇÃO DE DOIS VIZINHOS E REGIÂO, no uso de suas atribuições estatutárias, convo-
ca a todos os trabalhadores da empresa R.J. U. Com. e Ben. de Frutas e Verduras, a
comparecerem à Assembléia Geral Extraordinária, prevista estatutariamente, a rea-
lizar-se na própria empresa, Rodovia PR 281 km 98  no dia 08 de agosto de 2011, às
16:30 horas em primeira e única convocação, com qualquer número de pessoas, com
a seguinte ordem do dia:

01 - Elaboração, Estudo, Discussão e Aprovação de minuta mínima do rol reivindi-
cações p/ negociação de A.C.T. p/ período de setembro de 2011 a agosto de 2012;

02 - Pisos Salariais mínimos aos integrantes da categoria;
03 - Autorização para a Diretoria do  Sindicato  negociar  com a classe patronal

supra citada e, na impossibilidade desta, outorga de poderes para instauração de
dissídio coletivo, caso não haja êxito nas negociações, podendo para tanto constituir
advogados, bem como delegar poderes;

04 - Fixação Taxa de Contribuição Assistêncial e Mensalidade Sindical (Art. 8º,
inciso IV, da C.F./88), facultada a todos os integrantes da categoria de quando e como
se dará o desconto, sendo essa também a oportunidade para a manifestação favorá-
vel ou contrária;

05- Tirar indicativo de greve;
06- Outros assuntos de interesse da categoria.
Dois Vizinhos 04 de agosto de 2011

Vilson A Bassanezi - Presidente

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
EXTRATO DAS NOTIFICAÇÕES DE VENDA DE IMÓVEIS

MUNICIPIO DE SALTO DO LONTRA � PARANÁ
     LEI FEDERAL Nº 10257, de 10.07.01 � Art. 27 (Estatuto das Cidades) �
     01 de Julho de 2011 à 30 de Julho de 2011.

                                                                       Salto do Lontra, 02 de Agosto de 2011.

Prefeitura Municipal de Eneas Marques
ATA DE SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2011

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e onze, as nove horas, na
sala de licitações da Prefeitura Municipal de Enéas Marques, o Pregoeiro declarou
aberta a  fase de credenciamento dos eventuais participantes, sendo constatado
juntamente com a equipe de apoio, a ausência de licitantes interessados, o Pregoeiro
declarou como DESERTO o Pregão presencial supracitado. Nada mais havendo a
tratar foi encerrada a sessão, e para constar, eu, EDER ROMANI, lavrei a presente Ata
que  lida e achada conforme, vai  assinada pelos presentes.

Enéas Marques, 29 de julho de 2011.

EDER ROMANI
PREGOEIRO

RITA WESSLING PAEZ
EQUIPE DE APOIO

KAROLINE BUSS GESSER
EQUIPE DE APOIO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº.085/2011
Modalidade: Tomada de Preço p/ Compras e Serviços  nº.  6/2011
Tipo de julgamento: Menor Preço
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE

PEÇAS QUANDO NECESSÁRIO E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU
CORRETIVA DE MOTOSSERRA, ROÇADEIRA, PULVERIZADOR COSTAL, CORTAD OR
DE GRAMA E LAVADORA JACTO, COM VALOR MÁXIMO GLOBAL DE R$ 9.543,20 (NOVE
MIL E QUINHENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E VINTE CENTAVOS).

Entrega e abertura dos Envelopes: 17/08/2011 as 09h00min.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço horário:

Avenida Joaquim Bonetti, 579, nos dias úteis, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min
às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, ou pelo fone (0**46)3544-1344.

ENEAS MARQUES, 01 de agosto de 2011.

____________________________
EDER ROMANI

Presidente da Comissão
Permanente de Licitações

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº. 086/2011
Modalidade: Tomada de Preço p/ Compras e Serviços  nº.  7/2011
Tipo de julgamento: Menor Preço
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA SEREM INSTALADOS NAS ESCOLAS MU-
NICIPAIS CRIANÇA FELIZ, TREZE DE MAIO E CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANJO
DA GUARDA, COM VALOR MÁXIMO GLOBAL DE R$ 49.777,00 (QUARENTA E NOVE MIL
E SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS).

Entrega e abertura dos Envelopes: 18/08/2011 as 09h00min.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço horário:

Avenida Joaquim Bonetti, 579, nos dias úteis, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min
às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, ou pelo fone (0**46)3544-1344.

ENEAS MARQUES, 02 de agosto de 2011.

____________________________
EDER ROMANI

 Presidente da Comissão
Permanente de Licitações

DECRETO  Nº 856/2011
SÚMULA: Abre CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Orçamento do Município

de Enéas Marques para o exercício de 2011.
VALMOR VANDERLINDE, Prefeito Municipal de Enéas Marques, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal n.º 696/2010.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Anual do Município de Enéas Marques para o
exercício de 2011, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 28.000,00
(VINTE E OITO MIL REAIS)), com a  seguinte classificação orçamentária:

Dotações Suplementadas
Código Descrição
08  DEP. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.001  DEP. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.001.0026  TRANSPORTE
08.001.0026.0782  TRANSPORTE RODOVIARIO
08.001.0026.0782.0126  Manutenção do Sistema Viário
08.001.0026.0782.0126.1010  Pavimentação e obras de circulação rural
444905100000000  OBRAS E INSTALACOES
00001000  RECURSOS ORDINARIOS(LIV)- EXERC.CORRENTE

     T o t a l  R$         3.000,00 (TRES MIL REAIS)
08 DEP. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.001  DEP. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.001.0026  TRANSPORTE
08.001.0026.0782  TRANSPORTE RODOVIARIO
08.001.0026.0782.0126  Manutenção do Sistema Viário
08.001.0026.0782.0126.1010  Pavimentação e obras de circulação rural
444905100000000  OBRAS E INSTALACOES
00031754  CONVENIO MAPA 0307785-85/2009

     T o t a l  R$        25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS)
Art. 2º - Para cobertura do presente CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR serão

utilizados  os recursos provenientes da
- anulação da seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente:

Dotações Anuladas
Código Descrição
08  DEP. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.001  DEP. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.001.0026  TRANSPORTE
08.001.0026.0782  TRANSPORTE RODOVIARIO
08.001.0026.0782.0126  Manutenção do Sistema Viário
08.001.0026.0782.0126.1010  Pavimentação e obras de circulação rural
433903900000000  OUTROS SERV.TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
00001000  RECURSOS ORDINARIOS(LIV)- EXERC.CORRENTE

     T o t a l  R$         3.000,00 (TRES MIL REAIS)

- do excesso de arrecadação na conta de receita:

2471999922 Convênio MAPA 0307785-85/2009 25.000,00

Art. 4º  O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES/PR
Em 02 de agosto de 2011.

SERGIO MIGUEL FERREIRA DE SOUZA
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

RODRIGO VANDERLINDE
Diretor Dpto. Administração e Planejamento

LEI Nº 1.836, DE 29 DE JULHO DE 2011.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar nível salarial e dá outras providên-

cias.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro Estado do Para-

ná, no uso das atribuições legais, FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores apro-
vou, e EU, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à alteração do nível salarial
do cargo de Técnico em Vigilância Sanitária Médio.

Art. 2°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro Estado do Paraná aos vinte e

nove dias do mês de julho do ano de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro
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Prefeitura Municipal de Realeza
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011

Edital Nº 04.001/2011
Em cumprimento às determinações do Senhor EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI � Pre-

feito do Município de Realeza � Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, a Comissão
Especial de Concurso nomeada pela Portaria  nº 3.692/2011 de 09 de Maio de 2011,
resolve

TORNAR PÚBLICO:
A divulgação das notas da prova prática, títulos e aptidão física, dos candidatos ao

Concurso Público, para provimento de cargos vagos, que vierem a vagar ou a ser
criado durante o prazo de validade do concurso, no quadro de servidores do Muni-
cípio de Realeza, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas
no Edital nº 01.001/2011.

Legenda:
LP          � Nota obtida em Língua Portuguesa
MAT       � Nota obtida em Matemática
CG         � Nota obtida em Conhecimentos Gerais e Legislação
CE         � Nota obtida em Conhecimentos específicos
PE         � Nota obtida na Prova Escrita
PT         � Nota obtida na Prova de Títulos
PP         � Nota obtida na Prova Prática
Ap. Fís.  � Aptidão Física
NF         � Nota Final
CLASSIF� Classificação

Critérios de desempate da nota final:
a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso,

de acordo com o previsto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/
10/2003 (Estatuto do Idoso);

b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;
c) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legis-

lação;
d) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa;
e) Candidato mais idoso.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Realeza, Estado do Paraná, em 02 de Agosto de 2011.

MARULE MADALENA GIRARDI WALTER
   Presidente da Comissão Especial de Concurso Público

TESTE SELETIVO Nº 001/2011
Edital Nº 04.001/2011

O Senhor EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI � Prefeito do Município de Realeza � Es-
tado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei
Federal nº. 10.097/2000 no Decreto Federal nº. 5.598/2005 e na Lei Municipal nº
1.296/2010 de 27 de Abril de 2010, e em cumprimento ao Termo de Compromisso de
Ajustamento de Conduta nº. 50/2009,17/06/2009, firmado com a Procuradoria Regi-
onal do Trabalho da 9º Região, Ofício de Cascavel, resolve

TORNAR PÚBLICO:
A homologação do resultado final do Teste Seletivo de Provas Escritas, para a

contratação por tempo determinado, sob o regime da CLT, visando o preenchimento
de vagas para contratação de menores aprendizes para formação em Auxiliar Admi-
nistrativo, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas no Edital
nº 01.001/2011.

Legenda:
LP      � Nota obtida em Língua Portuguesa
MAT   � Nota obtida em Matemática
CG     � Nota obtida em Conhecimentos Gerais e Legislação
NF     � Nota Final

Critérios de desempate da nota final:
a) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legis-

lação;
b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa;
c) Candidato mais idoso.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Realeza, Estado do Paraná, em 1º de Agosto de 2011.

Extrato publicação de Inexigibilidade de Licitação Processo 020/2011 Contratan-
te Município de Vitorino Cnpj 76995463000100   e DUNDAÇÃO CULTURAL CELINAL-
TA CNPJ �77.737.831/0001-75, Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  PARA REALI-
ZAR À DIVULGAÇÃO DAS FESTIVIDADES ALUSIVAS AOS 50 ANOS DE VITORINO. Valor
R$ 8.150,00 .Dotação Orçamentária: 112/117 -  Motivo da Inexigibilidade A contrata-
ção de serviços, objeto deste Processo é inexigível pelo  disposto no artigo 25 da Lei
nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.. Data 02/08/2011.  Assinaturas: Município
de Vitorino Valdir Picolotto Fernando Sinhorini Presidente da Comissão de Licitação
MARCIO LEANDRO DE OLIVEIRA Assessor Jurídico

Prefeitura Municipal de Vitorino
Errata da  Lei  1142/2011 Considera-se invalida a Lei  1142/2011, do dia 02/08/

201, pois a mesma já  Foi publicada com outro numero, porém, com o mesmo  Conteú-
do.

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.
Rua Tenente Camargo, 2112, fone (046) 3523-4200, CEP. 85.601.610
Casimiro Bedenarski-Escrivão � Vlademir Prigol � Escrivão Designado � Wilma

Titon � Emp. Juramentada.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA OMNI INTERNATIONAL BRASIL
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. (na pessoa de seu representante
legal) � CNPN/MF nº 06.131.066/0001-05 � COM PRAZO DE TRINTA DIAS

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, expedido nos autos nº 0006436-50.2010.8.16.0083, de Ação de Sum. De Res-
cisão de Cont., que Jander Siqueira move contra Omni International Brasil Comércio,
Importação e Exportação Ltda., que pelo presente edital fica CITADA E INTIMADA sob
pena de confissão, a requerida: OMNI INTERNATIONAL BRASIL COMÉRCIO, IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. (na pessoa de seu representante legal) � CNPN/MF nº
06.131.066/0001-05, atualmente em lugar incerto, para comparecer à sala de audi-
ências da 2ª Vara Cível e Anexos da Comarca de Francisco Beltrão � PR, no dia 25/
08/2011, às 13h30min, para realização de audiência de conciliação, o requerente
alegou em síntese: �O requerente foi convidado por um dos consultores das reque-
ridas para assistir a uma palestra cujo objetivo era de conhecer o trabalho desta e
proporcionar uma melhora na vida financeira. Esta palestra foi realizada na Cidade
de Pato Branco, estado do Paraná, na sede do CDL, no dia 16 de Junho de 2007,
onde os consultores apresentaram suas propostas e seus produtos, além de mostra-
rem uma nova forma de investimento e ganho, todo que seria oferecido pela Omni
International no tocante ao mercado de trabalho. Após a palestra, o requerente foi
convidado a fazer uma entrevista para que então pudesse fazer parte do grupo. Na
ilusão passada pela requerida, o requerente não parou para analisar todas as
consequências e o que realmente seria benefício ou maléfico para si. Nesta mesma
oportunidade, o requerente foi obrigado a decidir na hora da entrevista se assumiria
ou não fazer parte do grupo Omni. Caso não aceitasse naquele momento, ficaria
então proibido de participar novamente do grupo por cinco anos. Sentindo-se pres-
sionado e com medo de perder uma boa oportunidade de melhorar sua vida finan-
ceira assumiu o compromisso, de assinar o contrato e depositar o valor de R$ 4.090,00
(quatro mil e noventa reais) no máximo até a próxima sexta feira. Na data de 17 de
Junho de 2007, na Cidade de Pato Branco foi assinado Contrato de Agente de
Vendas por Indicação Pessoa Física e Concessão de uso de Mega Loja e site insti-
tucional Pessoa Física, de número 59161, tendo sido emitido recibo provisório pelo
Consultor da requerida. Destaca-se que o requerido efetuou um empréstimo através
de sua esposa Idete Assunta Giacomini, junto ao Banco do Brasil para pagar e trans-
ferir o dinheiro para a Omni. Os consultores da Omni International aconselhavam que
o requerente conseguisse o dinheiro de qualquer forma, pois a chance era única e
o retorno seria rápido. O requerente foi orientado a depositar o dinheiro na conta da
segunda requerida Web Card de Negócios o valor de R$ 4.090,00 (quatro mil e
noventa). Imediatamente o requerente foi convidado a trazer pessoas próximas a
assistir a apresentação e forçá-los, insistentemente a realizarem o mesmo contrato.
Mais tarde, o requerente passou a ter do que realmente se tratava, pois os métodos
usados pelos consultores eram totalmente revestidos de má-fé e com o intuito de
simplesmente captar pessoas para fazerem parte da rede, visto que, desta forma se
ganhava premiações por cada pessoa que se colocava. Fato em que resultou uma
contratação de alguns amigos do requerente, os quais hoje se vêem enganada pela
Omni International. Depois de algum tempo, do contrato assinado, em casa, com
calma o requerente leu a via do contrato que lhe foi entregue e observou que muitas
coisas importantes que ali estavam escritas foram ditas de forma diferente na pales-
tra. Pediu informações para os consultores , os quais falaram que não era para se
preocupar, que o procedimento correto era o que foi passado na palestra. Os trei-
namentos prometidos reduziram-se a somente um, na cidade de Pato Branco, o qual
o deixou decepcionado, pois as informações que haviam lhe passado na palestra,
a forma de funcionamento e a forma de que tudo se procederia não aconteceram, as
informações e as obrigações que o requerente teria de fazer dali para frente eram
outras, obrigações estas que eram contra os princípios do mesmo além do que o
requerente já não estava tão empolgado para continuar com o compromisso, pelos
motivos já citados, primeiro o erro referente ao método de abordagem e a entrevista
das pessoas, depois as informações divergentes e por fim ter que trabalhar de uma
forma que é contra os seus princípios. Ao procurar ajuda técnica jurídica, o reque-
rente descobria que a técnica de expansão executada pela Omni International se
tratava de prática legal, ou seja, a chamada prática de empresas pirâmide, onde
somente os primeiros ganham com as vendas. Como se não bastasse os consultores
da Omni diziam que tais informações não procediam com suas condutas e que tal
decisão era fato isolado, mas, mais uma vez tentaram enganar o requerente. Mas o
requerente não se dando por satisfeito, pesquisou mais a fundo e descobriu que a
Omni era ré em várias ações por sua prática munida de má-fé. Mediante todos estes
fatos relatados, o requerente decidiu por anular o negócio requerendo a devolução
do valor pago. O requerente sofreu várias ameaças dos consultores da Omni Inter-
national. Pois até de morte foi ameaçado, em consequência registrou um Boletim de
Ocorrência. Durante o tempo em que trabalhou em meio os consultores das reque-
ridas o requerente era incentivando a injetar dinheiro em projetos de expansão e
na Mega Loja Virtual, como por exemplo: material gráfico, computador, impressora,
viagens, estadias em site de busca, entre outros. Tal investimento lhe custou em torno
de R$ 29.969,98. Conforme as decisões supra, a forma de expansão do contrato de
agentes por indicação possui o objeto ilícito , devendo-se ser declarado nulo e seus
efeitos ex tune, devolvendo-se as partes o seu estado inicial. A responsabilidade da
requerida esta consubstanciada no dever de reparar o dano, conforme notória e
imperativa previsão do Código Civil Brasileiro nos artigos 186, 187, 927 e seguintes
do CCB, dentre outros. Deve a requerida ressarcir ou requerente, a importância de
R$ 4.290,00 e se for o caso R$ 29.269,98, das despesas que refletiam na adesão do
contrato. Sendo de exclusivo critério do Juiz a arbitragem da indenização pelos
danos morais, o requerente formulará, quanto a esse pedido genérico nos termos do
artigo 14, § 2º da Lei 9.099/95. Observa-se, porém, que a requerida é empresa de
patrimônio considerável, perfeitamente capaz de arcar com a condenação que cer-
tamente será imposta. Certamente no caso em tela, estamos diante de uma relação
de consumo entre as partes. Por conseqüência, o ônus da prova deverá se invertido
conforme o Código do Consumidor. Da citação: As requeridas, dolorosamente tro-
cam a todo momento de endereço com o fim de não serem citadas ou intimadas nos
processos que são requeridas. Diante de tal panorama, faz-se necessário a citação
por edital na forma do artigo 231 do Código de Processo Civil. Dos pedidos: Pelo
exposto, requer: a) Citação das requeridas, em todas as formas admitidas em direito,
haja visto, que as requeridas trocam a cada três meses de endereço de suas sedes,
inclusive na forma do art. 231 do Código de Processo Civil; b) a citação das reque-
ridas na pessoa dos seus representantes legais, para comparecerem a sessão de
conciliação e a audiência de instrução e julgamento a serem designados por esse
juízo, nela oferecida defesa, se o quiser, sob pena de revelia; c) a produção de
provas, especialmente documental, testemunhal, pericial, depoimento pessoal do
representante legal das requeridas, resguardando-se ao requerente seu direito a
inversão de ônus da prova dos fatos alegados, ex vi do disposto no artigo 6º, VIII, da
Lei 8.078/90; d) a procedência do vertente pedido, a final, para rescindir o contrato
formulado entre as partes. Face a ausência de cumprimento por parte da requerida
e condenar a requerida a restituir/ressarcir à titulo de danos matérias emergentes a
quantia paga pelo requerente, que serão demonstradas pelo requerente, também
por danos materiais, estes referentes a pagamento de convites e compra de domínio
da internet, ecrescidos de juros e correção monetária desde a data em que se efe-
tivou o pagamento; e) requerer ainda, condenação pelos danos morais sofridos, a
serem arbitrados por Vossa Excelência; f) A condenação da requerida no pagamen-
to das custas e honorários advocatícios; g) a inversão do ônus da prova conforme
Código do Consumidor. Dá-se o valor da causa de R$ 4.090,00 (quatro mil e noventa
reais) para fins fiscais. Nestes termos. Pede deferimento. Pato Branco, 09 de outubro
de 2009.� (ass.) André Luis Begotto � OAB/PR n.º 47.955, Advogado. Às fls. 129, foi
julgado extinto o feito em relação a segunda ré: Webcard Gestão e Marketing. Tudo
conforme despacho de fls. 159, seguinte: �Designo como nova data para audiência
de conciliação o dia 21/06/2011, às 14;00 horas. No mais reporto-me ao contido na
deliberação de fls. 90. Cite-se, na forma requerida às fls. 158. Int. Dil. Nec. Francisco
Beltrão, 11 de fevereiro de 2011.� (ass.) Aline Koentopp, MM.ª Juíza de Direito. E
despacho de fls. 169, seguinte: �AVOQUEI OS AUTOS. Considerando que o edital de
citação é de 30 (trinta) dias, verifica-se que não há tempo hábil para a citação do
requerido em relação a audiência pautada às fls. 159 para o dia 21.06.2011 às
14;00 horas. Assim, para que haja tempo hábil para a citação do requerido, designo
a audiência para o dia 25.08.2011, às 13;30 horas. Intimem-se. Diligências neces-
sárias.  Francisco Beltrão, 1º de junho de 2011.� (ass.) Aline Koentopp, MM.ª Juíza de
Direito. ADVERTÊNCIA: ART. 277, §2º do CPC... Deixando injustificadamente o réu
de comparecer à audiência, reputar-se ao verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial (...). Obs: Não obtida a conciliação, a resposta deverá ser ofertada na própria
audiência, escrita ou oralmente, acompanhada de documento e rol de testemunhas.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital,
que será fixado no lugar de costume, no fórum local e publicado na forma da lei.
Cumpra-se. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Francisco Beltrão, Estado
do Paraná, aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e onze. (02/06/2011).
Eu,                               Wilma Titon, Empregada Juramentada, que o digitei.

ALINE KOENTOPP
Juíza de Direito


